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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2018.012406 -
SEI;

CONSIDERANDO a regulamentação do ATO PGJ N.º 002/2011, datado
de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros e
servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a concessão de passagens e diárias e dá
outras providências,

CONSIDERANDO o teor do §3.º do art. 1.º do Atro PGJ N.º 002/20111,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento dos policiais militares cedidos a este
Ministério Público 1.º SGT PM HARLEY MATOS CANDIDO e 2.º SGT
PM FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA, ao município de Coari/AM, no
período de 24 de setembro a 08 de outubro de 2019, para realizar
segurança pessoal do Exmo. Sr. Promotor de Justiça Weslei Machado
Alves, Promotor de Justiça de Entrância Inicial;

II – AUTORIZAR o pagamento de 15 (quinze) diárias aos policiais
militares acima referidos, para o custeio de alimentação e pousada;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelo Ato PGJ n.º
067/2012, de 20.03.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 24 de setembro de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.000956-SEI,

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Cessão de Servidor n.º
032/2019 - MP/PGJ,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o(a) Diretor(a) de Administração, para acompanhar, gerir
e fiscalizar o Termo de Cessão de Servidor n.º 032/2019 - MP/PGJ,
firmado entre este Ministério Público Estadual e a Prefeitura Municipal
de Barreirinha/AM, cujo objeto consiste em disciplinar a cessão de
servidor (es) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do CEDENTE, que
serão designados exclusivamente para desempenhar suas funções nas
Promotorias de Justiça do CESSIONÁRIO instaladas na comarca a que
pertencer o município.

II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica
designado como gestor/fiscal do referido Termo de Cessão de Servidor
o(a) chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 0923/2019/SUBADM

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 24 de setembro de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

CONSIDERANDO o teor do Termo de Referência 5, por intermédio do
qual almeja-se a aquisição de beca de gala de Procurador de Justiça,
bem como de capa de sessão do egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, para utilização pelo(a) novel Procurador(a) de Justiça, quando
da entrada em exercício.

CONSIDERANDO que o Setor de Compras e Serviços - SCOMS
vislumbrou, na espécie, a existência de causa de dispensa de licitação,
nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Sistema de Administração
Financeira Integrada da SEFAZ – AFI, as contratações realizadas por
esta Casa Ministerial no subelemento de despesa 339030.23 –
Uniforme, Tecidos e Aviamentos, durante o exercício de 2019, não
ultrapassaram o limite correspondente,

R E S O L V O:

I  –  A C O L H E R  o  P a r e c e r  n . º  1 0 . 2 0 1 9 . 0 3 A J -
SUBADM.0387322.2019.019894, por meio do qual a Assessoria
Jurídica opinou pela contratação direta, mediante dispensa de licitação,
com arrimo no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c Decreto Federal
n.º 9.412/2018;

II - DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

III – ADJUDICAR à empresa CONFECÇÕES DEMASI LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.º 04.646.337/0001-21, o objeto da contratação, no
valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais), de acordo com a Nota
de Autorização de Despesas/Adjudicação - NAD 302;

IV – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 25 de setembro de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 339.2019.03AJ-
SUBADM.0387328.2019.019894

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.035/2019-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2019.013924

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para
motociclistas, destinados ao atendimento das necessidades desta
Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ, com garantia total por no mínimo
12 (doze) meses para os capacetes e 90 (noventa) dias para os demais
itens, a contar do recebimento definitivo, conforme especificações e
condições estabelecidas no Edital e Anexos.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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